CONTRATO DE LOCAÇÃO  


Pelo presente instrumento particular, de um lado Pessoa Modelo, residente na Rua das Flores, 200 – Jardim Central na cidade de Mogi Mirim Estado de São Paulo, portadora do CPF n.º 000.000.000-00 e RG n.º 00.000.000, neste ato doravante simplesmente denominado LOCADOR, e de outro lado, Pessoa Modelo I, portadora do CPF N.º 000.000.000-00 e RG n.º 00.000.000,  estabelecido na Rua das Margaridas, 140 – Centro na cidade de Mogi Mirim Estado de São Paulo  neste ato doravante simplesmente denominada LOCATÁRIO, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam, a saber:


CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR se obriga, neste ato, a dar em locação ao LOCATÁRIO ... (objeto de locação)

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente locação destina-se para uso exclusivo do  LOCATÁRIO.


CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo do presente contrato de locação inicia-se no dia 01 de Novembro de 2005 para terminar dia 01 de Janeiro de 2007.

Parágrafo Único – Não havendo manifestações de ambas as partes, o contrato passará a vigorar por prazo indeterminado.


CLÁUSULA QUARTA - O aluguel será pago no dia 20 (vinte) de cada mês, a partir de 01 de Dezembro de 2005, no valor de R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta reais). Para efeito de reajuste, esse valor se refere a 4,15 salários mínimos.


CLÁUSULA QUINTA - Não será permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo total ou parcial do equipamento locado, sem a prévia autorização por escrito do LOCADOR.


Parágrafo único - Não será tida como sublocação a substituição dos sócios ou a transferência de titularidade da sociedade.


CLÁUSULA SEXTA - O LOCATÁRIO faculta ao LOCADOR o exame e vistoria do equipamento locado, quando este julgar necessário, em dia e hora previamente acordados, a fim de verificar o seu estado de conservação.


CLÁUSULA SÉTIMA - Todo e qualquer ajuste entre as partes, para integrar o presente contrato, deverá ser feita por escrito.


CLÁUSULA OITAVA - Fica estipulada multa no valor de 10% do valor do contrato,  seja qual for o tempo decorrido da locação, havendo infração às que nele existe.


CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Mogi Mirim para dirimir as questões resultantes da execução do presente contrato, obrigando-se a parte vencida a pagar à vencedora, além das custas e despesas processuais os honorários advocatícios sobre o valor da causa.


E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento particular de Contrato de Locação, em 02 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Mogi Mirim, 01 de Novembro de 2005.

	Pessoa Modelo 
CPF n.º 000.000.000-00
	Pessoa Modelo I
CPF n.º 000.000.000-00
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